
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO JUDO CEGAR

INDICAÇÃO NoWD 1488trZmÍ8
(Do Senhor Deputado JUliU \-esar)

Sugere providências =gTa;i:iéóthbâühia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-
NOVACAP, a recuperação do
estacionamento lateral da fábrica Rei das
Castanhas, bem como a complementação
do estacionamento frontal na CL 415 lote
E e F, na Região Administrativa de Santa
Mana-- RA XIII.

/

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL com fulcro no art. 143, do
Regimento Interno, sugere providências a Companhia Urbanízadora da Nova Capital
do Brasil- NOVACAP, a recuperação do estacionamento lateral da fábrica Rei das
Castanhas, bem como a cõ;mplementação dó :éStàcionamento frontal na CL 415 lote E ...

e F, na Região Administrativa de Santa Mana- RA xlll. . g ;Í8:
.u \-.J \.V

Os moradores da CL 415 lote E e F, da Região Administrativa de Santa Mana- -gj!}. .i
RA xlll, estão pedindo a recuperaçã(5 do estacíonamentó lateral da fábrica Rei das .8 =cpl';üll

Castanhas, bem como a complementação do estacionamento frontal, conforme projeto ,e 2. %
anexo. o estacionamento servirá paralirú melhor::acesso ao coméf(iió, não se fazendo b 43 S
necessário o estacionamento de carros-eú localinadequado. .g .g :g

A presente sugestão torna-se necessária, por se tratar de local de grande fluxo '/'
de pessoas e irá contribuir para a segurança de todos.

'Frota'sé 'de uma feivihdicáção :Óertiriêhte e: justa, que apóiàmos e! solicitamos
aténdiménto.

Sendo'/esse pleito:de relevante:'ihteréÉiê búblicó,.: rogo : àos nobres pares o
apoio para a aprovação da présehté :Indicação;;.;
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Sala das Sessões, /

JULGO C
Dêputádó: Disl

frgça Mu.nlçipal - Quacjra 2: LOÇÇ q.-: CEP 70094:902:
wwh..cl.df.gdv.br

Brasília-DF = Tel..(61) 3348-8102
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 17/10/2018 12:45

Alise"qojorian
Matrícula 13171
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